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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA 

 

 

 
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária nº 60/2023 

 

MATÉRIA: “Dispõe sobre a regulamentação e aplicação da Lei Federa nº 

13.913, de 25 de novembro de 2019, no âmbito do município de São 

Sebastião, na forma que especifica, estabelecendo a redução do limite 

mínimo de 15 (quinze) pra 5 (cinco) metros da reserva de faixa não 

edificável, ao longo de cada lado das faixas de domínio público das 

rodovias, e assegurando o direito de permanência de edificações na faixa 

não edificável contígua às referidas faixas de domínio público dos trechos 

de rodovia que atravessam o perímetro urbano do município”. 

 

BASE LEGAL: Art. 36, III; Art. 39; Art. 40, I, todos da LOM; Art. 77, 

“I”; Art. 128, § 1º, “I”; Art. 132, “IV”; Art. 138, parágrafo 1º, I; Art. 139, 

“caput”, do R.I. e Art. 59, “III”; Art. 59, “III”. da Constituição Federal. 

 

NOTA TÉCNICA: Analisando o mérito, a iniciativa se encontra de forma 

legal e constitucional uma vez que é competência concorrente conforme o 

artigo 40, “I” da LOM: 

 

   “Art. 40- A iniciativa dos projetos de leis 

Complementares e Ordinárias compete: 

 

I- ao Vereador;  

II- a Comissão da Câmara; 

III- ao Prefeito; 

IV- aos cidadãos. 

 

   Estando a regra de competência  em simetria com o art. 

59, III da Constituição Federal estabelece um rol no qual a iniciativa é 

concorrente. 
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   A proposta desta matéria é poder regulamentar a 

aplicação da Lei federal nº 13.913/2019, em âmbito municipal, no que se 

refere à redução do limite mínimo de 15 (quinze) metros para 05 (cinco) 

metros da reserva de faixa não edificável, ao longo de cada lado das faixas 

de domínio público das rodovias. 

    

 Assim, sendo remeto parecer opinativo para as comissões 

permanentes para análise e parecer. Após deverá ir ao Plenário para 

discussão e votação. 

 

   S.M.J.i, Projur, 19 de setembro de 2023. 

 

   Nicanor Anselmo do Rego Junior. 

   Procurador Geral 

   OAB/SP nº 182.271 

   Matricula nº 665 
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